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CONTRA"O N Í' CPL - 00412023

Processo ADM ns. CPL- 003/2023 - Presão Presencialne.OO3/2O23

C0NTRATANTE: FUSAM - FUNDAçÃO DE SAÚDE E ASSTSTÊNCrA DO MUNrCÍprO nn CAçAPAVA

CONTRATADA: IBG - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado a FUN DE

SAÚDE E AssIsrÊNCIA Do MUNICÍPIo DE CAçAPAVA - FUSAM. legalmente constituída
inscrita no CNPf/MF sob n.e 50.453.70310001-43, Inscrição Estadual - isenta, estabelecida na Av.
Dr. Pereira de Mattos n.s 63 - Centro, em Caçapava, Estado de São Paulo, neste ato representada
por seu Diretor Presidente, doravante denominada simplesmente FUSAM e de outro lado à
empresa IBG - INDUSTRIA BRASILEITA DE GASES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.q 67.423.75210001-78, Inscrição Estadual n.e 407.160.902.1L8
situada à Rua: Av. Antonieta Piva Barranqueiros, 150 - Distrito Industrial - |undiaí/SP - CEP:

13.213-009, neste ato representado pelo seu Representante Legal, Sr. Marcos Rogério
Bernardino da Silva, residente e domiciliado em Taubaté/SP, à Rua Nelson Magalhães, ne 40 -
Distrito Industrial, portador da cédula de identidade RG. n.e 17.062.657-X SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob n.q 084.013.468-19, denominada simplesmente Contratada, considerando a

adjudicação do objeto e a homologação do processo CPL/ne. OO3/2023, Pregão Presencial ne.
003 têm entre si e contratados o seguinte:

1.1. O objeto deste contrato é o constante no Anexo I.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

2.1. Os fornecimentos deverão ser realizados em estrita observância dos termos constantes no
Anexo I - Termo de Referencia e Especificação do Objeto e orientação da do setor de
ALMOXARIFADO da FUSAM;

2.1.1 Havendo a necessidade de suspensão, diminuição e ou aumento de quantidade, esta
deverá ser comunicada tempestivamente a Contratada;

2.2, O fornecimento deverá ser realizado dentro do prazo acordado, sem o que, sujeitará a

CONTRATADA às penalidades previstas neste contrato.

2.3. Todas as despesas para realização do objeto licitado, como frete, descarga, embalagens e
outras, deverão ser inclusas no preço final do produto;

2.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, ô material que vier
a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não importa a sua aceitação;

2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor e/ou
fabricante pela qualidade e garantia do objeto.

SULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1. O prazo da Prestação de Fornecimento realtivo ao objeto da presente licitação será de 48
(quarenta e oito) meses, conforme descrito no Anexo I do objeto e após o recebimento, pela
CONTRATADA da autorização de fornecimento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
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períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,
com limite a 60 (sessenta) meses.

3.2. O contrato firmado poderá ser aditado em até 25o/o (vinte e cinco por centoJ do valor
contratado, desde que devidamente justificada e autorizada pela Autoridade Competente.

3.3. A FUSAM se reserva no direito de rescindir a qualquer tempo, unilateralmente, o contrato,
tendo para isso, que comunicar a contratada num prazo mínimo de 30 (trinta] dias de
antecedência, da data de encerramento prevista,

3.4. O prazo aqui definido não cabe para os casos em que a rescisão ocorrer por motivo de
infrações contratuais,

A - DO VALORT

4.L. O valor global do presente contrato é de R$ 3.668.500,00 [três milhões, seiscentos e
sessenta e oito mil e quinhentos reais).

A - DO FATURAMENTO E DAS DE PAGAMENTO:

5.1. Os pagamentos devidos serão feitos em até 30 (trinta), dias corridos após o recebimento
dos produtos e apresentação dos fornecimentos, juntamente com a respecüvá nota fiscal/fatura
devidamente assinada pelo Setor de Almoxarifado e somente serão pagos os valores após
liberação do Gestor e Fiscal do Contrato.

5.1.1. A(sJ nota(s) fiscal(isJ emitida(s) em desacordo serão recusadas pela FUSAM

5.1.2.Não será iniciada contagem de prazo caso os documentos fiscais apresentados para
pagamento contenham incorreções.

5.1.3. A contagem de prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de
expediente da FUSAM.

5.1. 4. Ocorrendo irregularidade na Nota Fiscal eletrônica será imediatamente solicitado
ao Contratado carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização que
deverá ser encaminhada a FUSAM no prazo máximo de 24 horas.Caso a cirta de correção
não seja apresentada no prazo estipulado no item anterior , o prazo para pagamento será
recontado a partir da data da sua apresentação.

5.2 Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, na conta constante no
cadastro da FUSAM, ficando vedada a cobrança via boleto bancário;

5.3. A emissão da nota fiscal deverá ocorrer no máximo até dia 28 de cada mês e a entrega
deverá ser efetuada dentro do mês da emissão da nota fiscal, não sendo aceita entrega ão
obieto com emissão da nota fiscal do mês anterior ao do dia da entrega.

5.4. Fica vedada a emissão e colocação em cobrança ou negociações das respectivas boletos
bancários, duplicatas e faturas na rede bancária, bem como através de outras empresas,

5.6. A execução do fornecimento, objeto desta licitação deve ser exclusivamente por meio de
nota fiscal eletrônica.

5.7. Fica vedada a emissão de nota fiscal eletrônica/fatura antes da emissão do pedido
pela FUSAM.

' Dr. Pereira de Mattos, 63 - cenlro - caçapava/Sp - cEp Lz.z}r-As} Telefone: [1zJ 36s4.8800
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,USULA SEXTA - DO DE

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, transcorrido prazo de 12 (doze) meses do
contrato, poderá ser aplicado, para fins de reajuste dos preços, consoante dispõe o art. 40, XI c.c. 65,
II, "d", da Lei 8.666/93; a variação percentual do INPC/IBGE, do período ou qualquer outro que
venha a substituí-lo à época do ajuste.

SETIMA. DA FORMA DE

7.L.Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual
com a empresa vencedora, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VIII,
sendo o adjudicatário chamado via e-mail ou por telefone a celebrá-lo em até cinco dias úteis,
contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções preüstas no artigo 81 da Lei Federal 9666/93,

7.2. Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório se exigirá a
comprovação de poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já
não constar dos autos ou do credenciamento.

7.3. No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual, ou não retirar a Nota de
Empenho ou documento equivalente, reserva-se à FUSAM o direito de convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação
para obtenção das mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive
quanto ao preço, ou anular a licitação, independente das sanções previstas, pârâ a licitante
vencedora recalcitrante, neste Edital. .

7.4. Até a assinatura do instrumento contratual a proposta da licitante vencedora poderá ser
desclassificada se a Fundação tiver conhecimento de fato desabonador à sua úabilitação,
conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.

7.5. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item
anterior, a Fundação poderá convocar as licitantes remanescentes.

7.6. A contratada deverá prestar os fornecimentos, em estrita observância dos termos
constantes no Anexo I - Termo de Referencia e Especificação do Objeto.

7-7. O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita observância ao Edital de
Licitação Processo ne 003/2023 - Pregão ne 003/2023 e seus anexos.

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES:

8.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, bem como de aceitar ou
acusar o recebimento da Autorizaçã,o de Fornecimento dentro do prazo de 05 (cincoJ dias
caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades
estabelecidas neste Contrato.

8.2. O atraso na realização do fornecimento, obleto desta licitação, segundo definido na
Autorização de Fornecimento expedida pela FUSAM, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de
0.5 0' (zero vírgula cinco nor cento] do valor total do item ou dos itens em atraso, por dia.

8.3. Pela realização do fornecimento em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o
especificado, a CONTRATADA será notificada a apresentar defesa préüa para efeitos de

. Dr. Pereira de Mattos,63 - Centro - Caçapava/SP - CEP lZ,ZBl-450 Telefone: (1ZJ 3654.8800
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aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de24
(vinte e quatroJ horas (este prazo poderá ser reduzido ou ampliado a critério da FUSAM).

8.3.1. Decorrido o prazo da defesa prévia, a FUSAM poderá aplicar multa diária de L o/o

(um por cento) do valor total do (s) item (ns) em desacordo enquanto persistir a
irregularidade, até o prazo de 30 (trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total
do objeto.

8.4. As multas a que aludem os itens 8.2 e 8.3 e seu subitem não impedem que a Administração
rescinda unilateralmente a Autorizaçáo d.e Fornecimento e aplique as outras sanções previstas
neste Contrato.

8.5. Pela inexecução total ou parcial do pedido, a FUSAM poderá garantida a prévia defesa e
observado o disposto no item 8.6. deste Contrato, aplicar à CONTMTADA as seguintes sanções:

8.5.1. Advertência.

8.5.2. Multa dg 30olo (trlnta por,cento) pela inexecução total calculada sobre o valor
integral de cada item contratado;

8.5.3. Multa de lQolo (dez por cento) pela ine{ecucão p4rcial calculada sobre o valor
integral de cada item contratado em atraso;

8.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a FUSAM, por prazo não superior a 0Z (dois) anos.

8.5.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.5.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o fornecedor ressarcir a FUSAM pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção.

8.6. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa e
impedimento de contratar com a FUSAM, e de 10 (dez) dias úteis na hipóte;e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

8.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, serão regidas nos termos da Lei Federal ns. A.666/Ó3 ou legislàção aplicável ao
caso.

8.8. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da FUSAM, dentro de 03 (três) dias
úteis da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial, ou desconto dà valor da
multa das Notas Fiscais a serem quitadas futuramente a contratada.

. Dr. Pereira de Mattos, 63 - centro - caçapava/Sp - cEp 12.281-4s0 Telefone: (1zJ 36s4.8800
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9.1. Serão admitidos, no decorrer da execução do presente contrato, os recursos cabíveis na Lei
Federal n.e8666/93 e suas alterações.

9.2. Na contagem dos prazos estabelecidos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.

9.3. Fica ressalvada a possibilidade de ocorrerem alterações nas condições econômicas
contratadas em função de medidas econômicas decretadas pelo Governo Federal.

9.4. A simples apresentação das propostas pelas empresas implica na aceitação tácita de todos
os termos do Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

10.1. Este contrato é regido pelas cláusulas aqui estabelecidas, bem como pelas disposições da
Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações, e ainda pelos princípios dó Direito púúhco e,
supleüvamente, pelas disposições do Direito privado aplicável.

11.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o foro da Comarca do Município de
Caçapava/SP, deste Estado, para o deslinde de quaisquer questões que eventualmente iurjam
por força do presente contrato, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que o seja,

E, por estarem acordado, j o, assinam o presente instrumento em 2 fduas) vias
de igual teor e forma, jun
efeitos de direito.

temunhas a tudo presentes, para os devidos fins e

Caçapava, 02 de março

FUNDAçÃO DE SA MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA. FUSAM
Fernando Luiz o Zanetti

CPF ns 2

Contratada
IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

CNP| no 67.423.752/0001-78 - I.E ns 4O7.I6O.9O2.LLB
Av. Antonieta Piva Barranqueiros, 150 - Distrito Industrial - Jundiaí/sp - cEp: 13,213-00g

Telefone : (I l) Zl3 6-85 3 4 - licitacao @ib g.com.br
Banco: Brasil - Agênci413081-3 - Conta: 1540l-6

*"[,$,"fuH\r,,
Marcos Rogéhio Bernardino da Silva

Procurador
RG ns 17.062.657-X SSp/Sp - CpF na OB4.OL3.46B-L9

Testemun
Nome: -
nc: {.1q Ll Sq

Nome: /rrrb, Qrffir*, G, 
^/,â.ne JAv&.pz_y'

Presidente da FUSAM

i Dr. Pereira de Mattos,63 - centro - caçapava/sp - cEp 12.281-4s0 Telefone: (1zJ 36s4.8800
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rc-01. TIRMO DA CrÊNCTAH DE NOTTtrICAçÃO

Processo ne.OO3/2023 - pregão presencial ne.OOI/ZOZI

C0NTRATANTE: FUNDAÇÃo on SAúDE EAssIsrÊNCrA Do MuNrcÍpro »u cAçApAvA - FU5AM

CONTRATADO: IBG - INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES ITDA.

CONTRATO Ne (Ds ORIGSM): OO4/ZOâ3

oBfETO: AQUTSTÇÃO DE GASES MEDTCTNATS

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
bJ poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçáone 0L/2011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar np 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de processo
Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 2s das Instruções no}L/2020, conforme "Declaração(õesJ de Atualização Cadastral" anexa
(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
bJ Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, recursos e o que mais couber.

Caçapava,02

Nome: Fern

Cargo:

CPF:278.40

Assinatura:

Luiz Pirino Zq

. Dr. Pereira de Mattos, 63 - centro - caçapava/sp - cEp 12.281-4so relefone: (12] 36s4.g800
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Nome: Fernan do Luiz
Cargo: Presidente da

CPFt 278.406.838-27
Assinatura:

Nome: Fr

Cargo: Presiden

CPF2278.40

Assinatura:

lgla contratada:
Norne: Marr:os ilernarclino da Silva

C|'F: tlU4.,ü1

.Ar^sin;.1Lrr r;l:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Fernan do William Carneiro Pinto
Cargo: Gerente Financeiro /)
cpF: 413.120.2s8_16 _1./*.cr*ICV_ k
GESTOR(ES) pO CONTRATO:

Nome: Fernando Rosa

Cargo: Coordenador Administrativo - Apoio

CPF 2L9.832.368102

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVErS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: coNTRotADoRIA/coNTRoLE IIITERNO

Nome: Dayan e Francine Maia

Cargo: Controladoria

CPF: 072.095.

Assinatura:

(*]-0TermodeCiênciaeNotificaçãoe/ouCadastrodoiu.
tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição cle ordenador da despesa; de partes contratantes;
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deóte Tribunal. Na hipótese de

pl'estações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especÍfica. (incíso acrescido pela Resoluçdo ne

1 1/202 1),

. Dr' Pereira de Mattos, 63 - cenrro - caçapava/Sp - cEp 12.281-4s0 Telefone: (1zl 36s4.8800

cNPJ 50.453.703 /OOO7-43
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Lc*02- DECTARAÇÃo DE DCIcuMENTos À nrsroslçÃo Do rcr-sp

Processo np.OO3/2O23 - Pregão Presencial ns.OOiJ/2O23

CONTRATANTE: FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava
CNP] No: 50.453.703 /OOOL-43
CONTRATADA: IBG - INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA
CNP! No: 67.423.L52 / OOO1-7 8
C0NTRATO N" IDE 0RIGEMJ: 00412023
DATA DA ASSINATURAT 02/O3/2023
vrGÊNCrA: 4S (QUARENTA E OrTO) MESES

oBfETO: AQUTSTçÃO DE GASES MEDTCTNAIS

VALOR (R$J: R$ 3.668.500,00 (TRÊS MILHÕES, SEISCENTOS E SESSENTA E OITO MIL E
QUTNHENTOS REArS).

Declaro[amos), na qualidade de responsável(isJ pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/fornecimentos de engenharta:
Declarofamos), na qualidade de responsável(isJ pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:
a) memorial descriüvo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes
de obras ou fornecimentos a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;
dJ comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou fornecimentos foi
contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

,t
FU§AN,t

Folha ne.............

Processo ne.003/2023
Pregão ne.003/2023
Assinatura:

RESPONSÁVEL:

Nome e cargo:

. Dr. Pereira de Mattos, 63 - centro - caçapava/sp - cEp lz.z9r-Aso relefone: [12J 36s4.8800

li citaco cs@ fusam.co m.h r
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CNPI nq 67.423.152/0007-78 - I.E ns 407.160.902,118
Av. Antonieta Piva Barranqueiros, 150 - Distrito Indutrial - JundiaÍ/Sp - CEp: 13.213-009

Telefone: [11J 2136-8534 - licitacao@ibg.com.br
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LorE úNIco

I AR COMPIIII!,ílD0 l\4EDlClNAL, for[ecidos em cilindros de 1 M3 ou cohpatíveis coD) o volunlê,
:iliDdros eDl bont estado de consewâção, se[l ferrugen], 5 ME'tRo cúBrco l{lii 140,00 ItsG tBc R$ 7OO,OO

2
AR C0MPRII\41D0 MEDICINAL, lornecidos êm cilindros coDr câpÂcidade de 7 a 10 M 3, fornecidos em
:iliDdros compaiíveis com o volume, cilindios em bom estado de consetaàçâo, sent iefl uBem

800 METRo cúBrco R.$ :J{1,00 IBG IBG R$ 24.000,o0

3
iÁS CARtsONtCO SUPER SECO, íornecidos en cilindros coDr capacidade de 1 â S KG, for[ecidos enl
:iliDdros conpaiÍveis conr o voluDle, cilindros em boDt estado de colseryâçâo, senr ferrugem. 960 KILO L$ 6íj,00 IBG IBG R$ 65.280,00

4
!lTR06ENl0 GÁS0SO, fornecidos eh cilindros con capacidade de 7 a 10 M 3, íorneciclos eh cilindros
:onlpatÍveis coDl o volunte, cilindros em boD) estado de consewâção, sem lerrugeDt.

600 METRo CÚBICO nÍ; ,1i,{.}u IBG IBG R$ 28.800,00

5
IXIDO NITROS0 MEDICINAL, Fornecidos em cilindros coh capacidade de 25 a 29 KILOS, conrpatÍveis
:on o voluDre, cilindros enr boDl estaclo (le consenação, seh lerrugeDt. 6.000 I{ILO R$ 67,ia IBG IBG R$ 402.000,00

6
CXIGENI0 INDUSTRIAL, fornecidos em cilindros conl capacidade de 1 a 4,S m3 / kg, compatÍveis com
l volume, cilihdros enl bonl estado de conseNaçãq senl ferrutem 10 METRO CÚBICO It$i 60,0i] IBG I8G R$ 600,00

7
CXIGtNIO MEDICINAL, fornecidos en cilindros con) capâcidade de 1 m3, co[rpâtÍveis coh o volunre,
siliDdros ern bom estado de conseruação, senr íerrugent, 2,000 METRo CÚBICo It:i L.f§,1){) IBG IBG R$ 290,000,00

8
oXICENI0 MEDICINAI" cilitrdros coh capacidade de 4 a 4S nr3 compatÍveis com o volumq cilindros
en bom estâdo de conseruação, sen ferrugem 1,2 00 METR0 CÚBICo RS 5(r,00 IBG IBG R$ 67,2OO,OC

9
0XIGENI0 N.IEDICINAL, fornecidos en ciliIdros com capacjdade de 7 a 10 M 3 compatíveis con o
volune, cilindros enl bom estado de colservâção, seDt ferrugenl 400 METRO CÚBICO It$ ?6,00 IBG IBG R$ 10.400,0c

10 OXICENIO MEDICINAL LÍQUIDO 500.000 METRO CÚBICO 11$ 4,1.2 IBG R$ 2.060.000,00

11 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL 6O M 3 / IIORA. MANUTONçÀO INCLUSO 4A Loc./MÊs ra$ 14.r))Ír,0Í, IBG IBG R$ 719.520,00

rt§ :|,br,§.Í;ll0,l)0

ITEM DESCRTçÀO RESUMtDA QUÂNT. UNÍD. VÀLOR PROFOSTO MÂRCA FORNECEDOR COMPARATTVO

s



rc# FU§AM

ANnXO r * TARMO DH ASp§CrrrCAÇÂO D0 OBJETO * pp §A3/2023

Descrição dos Produtos e Serviços relacionados à Aquisição de Gases Medicinais na FUSAM,
compreendendo:

r) PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS CONFORME RELACIONADO ABAIXO:

Folha nq...,...,

Processo n.e 003/2023
Pregão n.s 003/2023
Assinatura:

ITEM PRODUTO
QUANT.

48
MESES

UNIDADE

L

AR COMPRIMIDO MEDICINAL, fornecidos em cilindros de 1

M3 ou compatÍveis com o volume, cilindros em bom estado de
conservação, sem ferrugem.

05
METRO
CÚBICo

2

AR COMPRIMIDO MEDICINAL, fornecidos em cilindros com
capacidade de7 at0 M 3, fornecidos em cilindros compatíveis
com o volume, cilindros em bom estado de conservação, sem
ferrugem.

800
METRO
CÚBICo

J

GAS CARBONICO SUPER SECO, fornecidos em cilindros com
capacidade de 1 a 5 KG, fornecidos em cilindros compatíveis
com o volume, cilindros em bom estado de conservação, sem
ferrugem.

960 KILO

4

NITROGENIO GASOSO, fornecidos em cilindros com
capacidade d.e 7 a 70 M 3, fornecidos em cilindros compatíveis
com o volume, cilindros em bom estado de conservação, sem
ferrugem.

600
METRO
CÚBICo

5

OXIDO NITROSO MEDICINAL, fornecidos em cilindros com
capacidade de 25 a 29 KILOS, compatíveis com o volume,
cilindros em bom estado de conservação, sem ferrugem,

6.000 KILO

6
OXIGENIO INDUSTRIAL, fornecidos em cilindros com
capacidade de 1 a 4,5 m3 / kg compatíveis com o volume,
cilindros em bom estado de conservação, sem ferrugem,

10
METRO

cÚBrco /
KILO

7
OXIGENIO MEDICINAL, fornecidos em cilindros com
capacidade de L m3, compatíveis com o volume, cilindros em
bom estado de conservação, sem ferrugem,

2.000
METRO
CÚBICO

I
OXIGENIO MEDICINAL, cilindros com capacidade de 4 a 4,5
m3 compatíveis com o volume, cilindros em bom estado de
conservação, sem ferrugem

7.200
METRO
CÚBICo

9

OXIGENIO MEDICINAL, fornecidos em cilindros com
capacidade de 7 a 10 M 3 compatíveis com o volume, cilindros
em bom estado de conservação, sem ferrugem

400
METRO
CÚBICO

10 oxrcENro MEDTCINAL IÍQUTDO 500.000 METRO
CÚBICo

77
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL
60 M 3 / HORA - MANUTENÇÃO TNCLUSO

4B
LOCAÇÃo
MENSAL

(MÊsl

Av, Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP
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Processo n.a 003/2023
Pregão n.a 003/2023
Assinatura:

II) ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

REQUTSTTOS NECESSÁRIOS:

1. Assistência Técnica permanente 24 horas por dia, todos os dias da semana
ininterruptamente;

2. Acompanhamento Técnico/comercial com treinamento pela Contratada aos
funcionários da manutenção da Contratante, para os serviços abaixo relacionados, devendo ser
registrado e entregue ao setor de licitações devidamente assinado por todos os funcionários
participantes:

2.1 - Treinamento técnico para uso dos gases [operacionalJ consumo, verificação e

outros;

2.2 -Treinamento técnico para uso para melhor rendimento.

2.3 - Treinamento técnico sobre segurança:
2.3.1 - Instalações e uso dos produtos;
2.3.2 - Procedimentos em casos de emergências;
2,3.3 - Procedimentos em caso de fogo;
2.3,4 - Procedimentos em caso de vazamento;
2.3.5 - Procedimentos para uso de EPI no uso e manuseio.
2.3.6 - Precauções especiais com os produtos.

2.4 - Acompanhamento comercial, atendimento e fornecimento, período de entrega.
2.5 - O tt'einamento deverá ocorrer obrigatoriamente pela Contratada, a cada 06 [seis]
meses com os Técnicos de Segurança de Trabalho da FUSAM. conforme temas
a8endados Previamente com participação dos funcionários da área de manutenção e de
outras áreas caso seja necessário.

3 - Condições Técnicas

3.1 - A Contratada deverá realizar a instalação do[s) tanque(s] ou equipamento [sJ de
oxigênio e da central de ar comprimido com o compressor para geração de ar
comprimido estéril na área existente da FUSAM [no estacionamento dos fundos do
hospitall;

3.2 - Realizar todo investimento necessário para a referida instalação [interligação da
canalizaçáo existente na rede de oxigênio e ar comprimido, alarmes, válvulas
seccionadoras, base de concreto para armazenamento do tanque ou do equipamento,
cobertura se necessário, proteção em tela galvanizada do tanque, identificação de
telefones de emergência, realizar laudos do tanque "estanqueidade", emitindo laudo
com registro CREA conforme NR 13 "Vasos sobre Pressão" e encaminhamento a
Contratante para arquivo e apresentação aos órgãos fiscalizadores), aterramento dos
equipamentos instalados, respeitando as normas e leis pertinentes aos serviços a
serem executados, bem como qualquer outro serviço ou equipamento que tenha que

Av, Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/Sp
Tele[one: (12) 3654-8800 - ramal 8903 - E-mail: apoio@fusam.com,br
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Processo n.e 003/2023
Pregão n.e 003/2023
Assinatura:

ser providenciado para instalação dos equipamentos (elétrica, hidráulica, alvenaria)
para funcionamento e utilização do objeto contratado, ficando todos os custos
envolvidos a Contratada;

3.3 - Instalação e manutenção [manutenção corretiva sempre que seja solicitada e

manutenções preventivas realizada no mínimo mensalmenteJ dos equipamentos
necessários ao suprimento de gás, tais como: tanques, tubulações, vaporizadores
(trocadores de calor), reguladores, válvulas, equipamento para produção de ar estéril e

outros, sem custo adicional a FUSAM, emitindo relatório de visita com assinatura do
responsável da Contratante e enviado posteriormente em mídia eletrônica (e-mailJ;

3.3.1 - A Contratada deverá manter os equipamentos em comodato (tanque de

oxigênio, central de ar comprimido, cilindrosJ em bom estado de conservação,
realizando limpeza e pintura do tanque no mínimo 01 (uma) vez por ano e

substituindo no prazo máximo de 48 fquarenta e oito) horas os equipamentos
que apresentarem defeito, vazamento, ferrugem e outros aqui não citados, sem
ônus a Contratante.
3.3.2 - Apresentar esquema de funcionamento [desenho) das tubulações,
reguladores, rotâmetros, válvulas, enfim, em todos os equipamentos utilizados
nas instalações e esquema de funcionamento.
3.3.3 - As instalações de equipamentos necessários ao armazenamento e

utilização dos produtos, deverão ser executadas no máximo até 30 dias corridos
após assinatura do contrato.

3.4 - Modo Operacional

3.4.L - Apresentar dados técnicos para melhor aproveitamento dos gases:
- Pressão de trabalho;
-Yazão;
- Ponto de consumo;
- Melhorias no processo

3.4.2 - Modo de Armazenagem / estocagem
- Medidas de Segurança

4 - Fornecimento

4.1 - Será entregue no local de consumo, transportado em veículos apropriados e

aprovados por órgãos competentes.

4.2 - Para aferição das quantidades fornecidas, é condição necessária a instalação de
equipamento [acessórioJ que possibilite a mensuração pela contratante da quantidade
entregue, que deverão ser instalados em até 03 (três) meses após o inicio do contrato.

4.3 - Sugere'se que tal equipamento seja uma "célula de carga" ou um "totalizador de
fluxo" ou quafquer outro meio aceito formalmente pela FUSAM, após analisá-lo
técnica e comercialmente.

Av, Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP
Telefone: (12) 3654-8800 - ramal 8903 - E-mail: apoio@fusam.com.br
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Processo n.e 003/2023
Pregão n.e 003/2023
Assinatura:

4.4 - As entregas deverão ser realizadas em até 05 (cinco) dias úteis após emissão da
ordem de compra pela FUSAM. Não será aceito entrega de produtos sem autorizaçáo da
Contratante sendo passível de devolução ou recusa no recebimento.

5. - A Contratada terá também a responsabilidade técnica de acompanhamento junto aos
órgãos fiscalizadores, quando solicitada a prestar esclarecimentos técnicos ligados ao uso
dos produtos.

6 - A Contratada se compromete em acatar e fornecer apoio técnico/comercial, através de
Engenheiro ou Técnicos habilitados fcredenciados), para FUSAM ou para prestador de
serviço de consultoria e assessoria contratado por esta.

7. - DADOS TÉCNICOS E FÍSICOS DO PRODUTO

Fornecer a cada entrega:
- Certificado de análise, identificando:
- Grau de pureza.

- Data da análise.

D§SCRIÇÃO D§TAI,III{DA n0 üBIUT0

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP
Telefone: [12) 3654-8800 - ramal 8903 - E-mail:apoio@fusam.com,br

ITEM PRODUTO
01 Ar Comprimido medicinal estéril, fornecidos em cilindro de 1 m3 - Principal Características ;

Mistura Sasosa de N2 (790loJ e OZ (21o/o), gás comprimido, atóxico, pureza mínima 99,99o/o, incolor,
inodoro, peso molecular aproximado de 28,96 g.mol-l, pressão enchimento aproximado de 125 a
200 kgf/cm2, não corrosivo

02 Ar Comprimido medicinal estéril, fornecido em cilindros du Z a fO mS - p.irrcipat Ca.rcturisticas ;
Mistura gasosa de N2 (79%) e OZ (T|o/o), gás comprimido, atóxico, pureza mínima 99,99o/o, incolor,
inodoro, peso molecular aproximado de 28,96 g.mol-l, pressão enchimento aproximado de 125 a
200 kgf/cm2, não corrosivo

03 Gás Carbônico super seco, fornecido em cilindros de 1 a S quilo
04 Nitrogênio gasoso medicinal, fornecido em cilindros de 7 a 10 m 3
05 Oxido Nitroso Medicinal, , fornecido em cilindros de 25 a 29 quilrs - P.incipais, caracte.ísticar t

incolor, praticamente inodoro, sabor levemente açucarado, atóxico más levemente narcótico,
oxidante, cilindro na cor azul, gáz liquefeito, densidade 7,872kg/m3, peso molecul ar 44,L03 g.mol-1,
plreza99o/o

06 Oxigênio industrial, fornecido em cilindros de 1 a 4,5 m3 / quilo - cilindro para utilização em solda
na manutenção

07 Oxigênio gasoso medicinal, fornecido em cilindro de 1 m 3 - Principais Caract.risticrv irrcotor,
inodoro, oxidante, pureza igual ou maior que 99,5o/o, umidade máxima 3 ppm, gás comprimido,
atóxico, não corrosivo, CH4 máximo 5 ppm - cilindro

08 Oxigênio gasoso medicinal, fornecido em cilindros de 4 a 4,5 m 3 - frirrcipa Caracturísticar ;
incolor, inodoro, oxidante, pureza igual ou maior que 99,so/o, umidade máxima 3 ppm, gás
comprimido, atóxico, não corrosivo, CH4 máximo 5 ppm - cilindro

09 Oxigênio gasoso medicinal, fornecido em em cilindros de 7 a 10 m g - Principat Car-aaerística. ;
incolor, inodoro, oxidante, pureza igual ou maior que 99,5o/o, umidade máxima 3 ppm, gás
comprimido, atóxico, não corrosivo, CH4 máximo 5 ppm - cilindro

10 Oxigênio líquido medicinal, incolor, inodoro, oxidante, pureza igual ou rrralor 99^5tlq umtdade
máxima 3 ppm, N2 < 0,1%, Ar < 0,40/0, gás liquefeito, atóxico, não corrosivo, cH4 máximo s ppm,
THC < 10 ppm.
A Contratada deverá providenciar instalação de tanque para armazenamento e abastecimento do
hospital, sendo a Eanutenção, limpeza e conseryaÇão por conta da contratada.

71 LocaÇão de sistema de produÇão de Ar Comprimido Medicinal, com cadeia de compressão, iistema

Inscrição Municipal 6143 cNPJ 50.453.703 I O0O7-43
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Processo n.e 003/2023
Pregão n.e 003/2023
Assinatura:

de purificação, sistema de controle e monitoramento da qualidade do Ar Medicinal tratado, com
capacidade de produção, níveis máximos de pureza tolerável, construção e operação conforme
especificações:

EspeciÍicação Técnica dos serviços a serem contratados

Características do Ar Medicinal atendendo as recomendações da ABNT NBR tz.l88 e RDC 50 da
ANVISA, conforme características mínimas necessárias:

O tanque pulmão de armazenamento de ar comprimido deverão atender aos requisitos de
segurança NR 13 do MTE, instalado externamente ao gabinete dos compressores.

o O Ar Medicinal deverá ser fornecido através de duas cadeias de geração e purificação,
independentes e idênticas, com capacidade de produção de no mínimo 60 m3/h por cadeia;

r A central de produção de ar deverá ser capaz de trabalhar automaticamente com uma cadeia de
cada vez, ou acionar as duas, de forma a suprir a necessidade imediata e eventuais picos de
consumo requeridos pelo hospital. Devera ser composta de uma unidade de produção de ar
(gabineteJ e uma unidade de tanque (sJ pulmão;

r A central de produção deverá ser capaz de alternar automaticamente as linhas de produção do
Ar Medicinal em períodos pré-estabelecidos;

r A central de produção deverá ser fornecida dentro de container próprio e estar preparada para
trabalhar em intempéries e com nível sonoro máximo permitido de 70 db (AJ (decibéis a um
metro de distância);

I A central de produção deverá conter em cadeia de filtragem sistema de retenção bacteriológica;
' A central de produção deverá conter um sistema que garanta com segurança e eficiência a

completa esterilização das cadeiras de filtragem bacteriológica;r A central de produção deverá possuir sistema de medição de umidade, destinado a medição
continua de ar medicinal produzido indicando permanentemente a ponto de orvalho;t Os tanques de armazenamento da central deverão ser instalados do lado externo do gabinete
dos compressores, atendendo o que determina a NR 13 do MTE;r A central de produção deverá ser dotada de monitoramento continuo dos principais parâmetros
do Ar Medicinal produzido (teor de O2, teor de umidade, pressões, etc.). Estes parâmetros
deverão ser mostrados continuamente em uma tela dedicada a este propósito;r A central de produção deverá ser dotada de alarmes e monitoramento remoto através de linha
telefônica dedicada ou por outro meio capaz de fornecer relatórios e informar qualquer
problema ocorrido com o equipamento;

t A central de produção deverá ser dotada de válvula reguladora de pressão na saída para
controle da pressão do Ar Medicinal;r A central de produção deverá ser dotada de back up de emergência de cilindros de Ar Medicinal
comprimido, em quantidade suficiente para manter o abastecimento do hospital até o completo
restabelecimento da operação normal da central;

coMPoslçÂo DAs CADEIAS DE coMpREssÃo E FIITRAGEM DA CENTRAL DE GERAçÃo DE AR
MEDICINAL

Cada cadeia de compressão e filtragem da central de geração de Ar medicinal deverá ser idêntica,
atendendo o que determina a NBR 12.188 e ter, no mínimo, os seguintes elementos por cadeia;

. 01 íuma) Uma tomada de ar uipada com silenciador e fi de maneira que

Nitrogênio Balanço
o2 20,4o/o a 21,40/o

CO 5 ppm máx.
xo2 500 ppm máx.
so2 l ppm máx.
NOX 2 ppm máx.

Oleos e partículas sólidas 0,1 mg/m3 máx.
Vapor de água íponto de orvalhol 45,5e C referência a Dressão atmosférica

Av. Dr, Pereira de Mâttos, 63 - Centro - Caçapava/Sp
Telefone: [12] 3654-8800 - ramal 8903 - E-mail:apoio@flusam.com.br
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Processo n.e 003/2023
Pregão n.e 003/2023
Assinatura:

sua instalação possa ser situada o mais distante possível de fontes eventuâis de contaminação,
como chaminés, estacionamento de veículos, laboratórios e descargas de grupos de vácuo;

r 01 [um) Compressor tipo parafuso lubrificado com uma pressão de impulsão de no máximo 10
bar, sendo que cada um deles deverá ser dimensionado para comprimir o ar atmosférico o
suficiente para gerar a quantidade de Ar Medicinal indicado no item 1.2;

o 01 [uma] capacidade de tamponamento: sua função é regularizar o funcionamento da central e
evitar arranques freqüentes do compressor. Cada capacidade de tamponamento deverá ser
constituída de tanque pulmão de aproximadamente (202 - 300 litros), dotado de sistema de
purga automática para eliminação de condensados;

. 01 [um) pré-filtro para retenção de partículas de até 0,01 microns com 95%o de eficiência e
limpeza automática;

. 01 (umJ filtro sub-micrônico para retenção de partículas de até 0,01 microns com 99,97o/o de
eficiência e limpeza automática;

. 01 (um) filtro de carbono ativo que elimina os óleos, odores e outros hidrocarbonetos, entreg os
quais se encontram os aromáticos. O ar neste estágio de filtragem deverá estar 400.000 vezes
mais puro do que o ar respirado no ambiente industrial, bem como já atender ao conteúdo de olé
imposto pela norma;

. 01 (um) sistema de secagem que empregando as propriedades dos tamises moleculares retêm as
moleculares- por forte atração fisica. Neste estágio, o ar deverá ter as porcentagens indicadas pela
norma, DE ÁGUA h2O, Dióxido de Carbono C02; Dióxido de Enxofre Sô2, e de úonóxido e pióxido
de Nitrogênio NO/NO2. A regeneração da Tamis deverá ser obtida por meio de variação de
pressão à temperatura constante, Esta regeneração, chamada "sem calor", é realizada com ajuda
de parte do gás tratado (15%o do ar gerado pelo compressor), com pressão reduzida, para se obter
parcial do produto absorvido.

. 01 [um) filtro de partículas grau 0,01 microns que retém as micropartículas que por ventura
venham emigrar do secador/desgaseificados;

. 01 (umJ filtro bacteriológico de 0,01 Micron e 99,99+o/o de eficiência provido de cartucho,
comprovado em cada unidade durante a fabricação, permitindo com grande eficiência retenção de
bactérias;

. 01 (um) sistema de esterilização:Sistema dedicado e automático que garante, com total
segurança, a completa esterilização do sistema de filtragem bacteriológico;

. 01 (um) pulmão "Homogeneizador" com capacidade de armazenamento de [500 - 1000 litrosJ de
ar tratado e que assegura um conteúdo regular de concentração de oxigênio de 21 +/- a pressão
relativa de 8 a 10 bar.;

. 01 (um) sistema de redução de pressão para permitir a regulagem da pressão relativa de
alimentação do hospital em 7 bar (100 PSI);

. 01 [uma) Emergência gasosa que assegura o abastecimento instantâneo de ar medicinal, em caso
de parada simultânea das cadeias de compressão e filtragem, dimensionada para suprir o
consumo máximo provável do hospital por no mínimo duas horas até solução do problema;

o Instalação por completo da central de geração de Ar Medicinal, sendo que a base civil e a
alimentação elétrica até o painel da central serão providenciadas pela Contratada;

o Assistência Técnica total 24 horas por dia para realização das manutenções preventivas e
corretivas, incluindo o fornecimento de peças e componentes quando necessário e sem custos
parâ a Contratante;

r A Contratante deverá fornecer gratuitamente ar medicinal comprimido em caso de parada por
completo da central;

QUÂNTIDÂ»n MÍNIMA DE CILINDROS A §§&§M
IiÀRA ROTINÁ DA CONTRANTE, compreendendo
Mattos ne 63 - Centro - Caçapava.

DI§PONIBILIZÂDAS P§L,A

a FUSAM localizada na Av.

COI§TRATADA

Dr. Pereira de

ITEM PRODUTO QUANTIDADE
CILINDRO

0L Ar Comprimido - cilindro 1m3 01

02 Ar Comprimido, fornecido em cilindro 7 a 10 m3 06

u
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et FUsl\M Folha nq,.......
Processo n.e OO3/2023
Pregão n.e 003/2023
Assinatura:

03 Gás carbônico super seco, fornecido em cilindro de 1 a 5 m3 01

04 Nitrogênio Gasoso, fornecido em cilindro de 7 a 10 m3 04

05 Oxido Nitroso Medicinal - kilo, fornecido em cilindros de 25 a 29 kilos 04

06 Oxigênio industrial, fornecido em cilindro de 1 a 4,5 m3 / quilo 01

07 Oxigênio medicinal, fornecido em cilindro 1 m 3 20

OB Oxigênio medicinal, fornecido em cilindro de 4 a 4,5 m 3 06

09 Oxigênio medicinal, fornecido em - cilindro de 7 a 10 m 3 06

10 Tanque para armazenamento de 0xigênio Líquido Medicinal 01

77
Locação de sistema de ar comprimido medicinal, com vazão de no
mínimo 60 metros cúbicos por hora

01

Obs.: A quantidade poderá sofrer acréscimo ou diminuição conforme necessidade da
FUSAM.

A quantidade de cilindros é estimada em função do consumo, sendo que não será paga a
locação dos mesmos, este valor deverá ser incluso no preço final do produto, e a quantidade a
ser disponibilizada deverá ser entregue conforme necessidade da Contratante na Av, Dr. Pereira
de Mattos ns 63 - Centro.

Os gases medicinais liquefeitos e comprimidos a serem fornecidos devem ter as

especificações técnicas em explícita conformidade com a qualidade preconizada em
compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISÀ de acordo com os subitens 11.1 e
L2.7 da Resolução ANVISA RDC n e 69/2008.

0s gases medicinais liquefeitos e comprimidos devem ser armazenados em cilindros os
quais deverão seguir fielmente as especificaçôes da ABNT (NBR t2.176) quanto às

etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos.

A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificado: o
nome do produto; as precauções; e, a classificação ONU do gás acondicionado. O rótulo
de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele
armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco.

A CONTRATADA deverá atender todo o disposto na RESoLUÇÃo-noc Ns 69, de 01 de
outubro de 2008 da ANVISA, e suas alterações, que dispõem sobre as boas práticas de
fabricação de gases medicinais.

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP
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